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competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 150129 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
carliTo arrUda dE MiraNda
ENd: rM SaNTa riTa, 30 Md 2810280 - faZENda aMaPá.
cEP: 68.473-000 - NoVo rEParTiMENTo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) CARLITO ARRUDA DE 
MIRANDA , CPF: 383.391.962-00, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 947/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00484 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
0,19 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 150132 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
clEiSoN EliaS da SilVa
ENd: aV. Pará, 1290 - Bairro: cENTro
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) CLEISON ELIAS DA 
SILVA , CPF: 923.897.162-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 5151/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00274 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
245,17 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 150133 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
caSildo lEoNardo BaTiSTa
ENd: TraV. oZorio dE frEiTaS - NoVo HoriZoNTE
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) CASILDO LEONARDO BA-
TISTA , CPF: 255.043.041-72, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 10780/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00482 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
11,64 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 150222 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
carloS MaGNo TaVarES
ENd: rEGiÃo cENTral
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) CARLOS MAGNO TA-
VARES, CPF: 867.465371-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 5432/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00190 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 

128,89 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 150223 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
crEUlENE PaSSoS corrEia
ENd: rUa SaNTo aGoSTiNHo S/N
cEP: 68.365-000 - SENador JoSÉ PorfÍrio - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) CREULENE PASSOS COR-
REIA, CPF: 824.641.542-53, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 10363/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-03-00201 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
28,19 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 150227 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
caNdido fErNaNdES da SilVa
ENd: coloNia PoMBal S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) CÂNDIDO FERNANDES 
DA SILVA, CPF: 685.745.682-87, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 11605/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00487 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
18,99 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 150233 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
carloS SilVESTrE PaXEco
ENd: aV. MiNaS GEraiS, Nº 2630, aEroPorTo
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) carloS SilVESTrE Pa-
XECO, CPF: 451.476.631-34, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 30485/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00540/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 2,38 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou 
utiliza-la com infrigência das normas de proteção em área considerada 
de preservação permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 e 
art. 225, da/do constituição federal 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 151261 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
claUdio cESar BarBoSa lEal
ENd: ESTrada do PlaNi doUrado, ViciNal ValÊNcia, 15 KM da Vila 
SEc. - SaNTo aNToNio.
cEP: 68.500-000 - MaraBá- Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor (a) CLAÚDIO CESAR BARBOSA 
LEAL, CPF: 922.825.631-15, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 36042/2020, no qual consta o auto de infração aUT-


